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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de decisões proferidas pelo 

Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser 
aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

   

  SSEEÇÇÃÃOO  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  CCOOLLEETTIIVVOOSS 

 

Ação de ressarcimento por danos materiais cumulada com obrigação de fazer. Hipótese não 

prevista no art. 70, I, do RITST. Incompetência funcional da SDC.   

A SDC não tem competência funcional para o julgamento de ação de ressarcimento por danos 

materiais, cumulada com obrigação de fazer, ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores no Combate 

às Endemias e Saúde Preventiva no Estado do Rio de Janeiro contra a Fundação Nacional de Saúde – 

Funasa, pois o que se pretende é o pagamento de verbas trabalhistas decorrentes do descumprimento 

de normas legais e constitucionais, e não o pronunciamento do Poder Judiciário acerca do 

estabelecimento de normas para regulamentar as condições de trabalho da categoria profissional. 

Assim, afastando-se o caso concreto de qualquer das hipóteses descritas no art. 70, I, do RITST, e 

não sendo possível a remessa dos autos ao juízo competente, em razão da aplicação analógica do item 

II da Orientação Jurisprudencial nº 130 da SBDI-II, a SDC, por unanimidade, extinguiu o processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 113 c/c 267, IV, do CPC. TST-RTOrd-553-

37.2014.5.00.0000, SDC, rel. Min. Mauricio Godinho Delgado, 8.4.2014 

 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  

 

Erro na indicação do nome da parte. Ausência de prejuízo à parte contrária. Existência de outros 

elementos de identificação. Erro material. Configuração.  

Não há falar em ilegitimidade recursal na hipótese em que o erro na indicação do nome da parte 

recorrente não causou prejuízo à parte adversa (art. 794, CLT), nem impediu a análise do recurso de 

revista, eis que o feito pode ser identificado por outros elementos constantes dos autos, corretamente 

nominados. Na hipótese, não obstante tenha constado na folha de rosto e nas razões do apelo o nome 

da empresa JBS S/A, as circunstâncias e os elementos dos autos (número do processo, nome do 

reclamante, comprovante de depósito recursal e guia GRU Judicial) permitiam apreender que o 

correto nome da recorrente era S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor.  Com esse 

entendimento, e vislumbrando a ocorrência, tão somente, de erro material, a SBDI-I, por 

unanimidade, conheceu dos embargos interpostos pelo reclamante, por divergência jurisprudencial, e, 

no mérito, por maioria, negou-lhes provimento. Vencidos os Ministros Lelio Bentes Corrêa, Aloysio 

Corrêa da Veiga e Antonio José de Barros Levenhagen, que davam provimento aos embargos para 

restabelecer a decisão do Regional, a qual denegara seguimento ao recurso de revista por 

ilegitimidade recursal da JBS S/A. TST-E-RR-652000-90.2009.5.09.0662, SBDI-I, rel. Min. Augusto 

César Leite de Carvalho, 10.4.2014 

 

Dispensa por justa causa. Desídia. Art. 482, “e”, da CLT. Princípios da proporcionalidade e da 

gradação da pena. Inobservância. Falta grave afastada.  

Para a caracterização da desídia de que trata o art. 482, “e”, da CLT, faz-se necessária a habitualidade 

das faltas cometidas pelo empregado, bem como a aplicação de penalidades gradativas, até culminar 

na dispensa por justa causa. Os princípios da proporcionalidade e da gradação da pena devem ser 

observados, pois as punições revestem-se de caráter pedagógico, visando o ajuste do empregado às 

normas da empresa. Nesse contexto, se o empregador não observa a necessária gradação da pena, 
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apressando-se em romper o contrato de trabalho por justa causa, frustra o sentido didático da 

penalidade, dando azo à desqualificação da resolução contratual em razão do excessivo rigor no 

exercício do poder diretivo da empresa. Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, 

conheceu dos embargos interpostos pela reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 

negou-lhes provimento. TST-E-ED-RR-21100-72.2009.5.14.0004, SBDI-I, rel. Min. Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, 10.4.2014 
 

Adicional de insalubridade. Indevido. Trabalho em locais destinados ao atendimento 

socioeducativo do menor infrator. Fundação Casa. Não enquadramento da atividade no rol 

previsto no Anexo 14 da NR 15 do MTE. Orientação Jurisprudencial nº 4, I, da SBDI-I. 

Segundo a diretriz consagrada no item I da Orientação Jurisprudencial nº 4 da SBDI-I, para que o 

empregado tenha direito ao adicional de insalubridade é necessária a classificação da atividade 

insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, não sendo suficiente a 

constatação por meio de laudo pericial. Assim, é indevido o adicional de insalubridade aos 

empregados que trabalham em contato com internos em locais destinados ao atendimento 

socioeducativo do menor infrator, no caso, Fundação Casa, uma vez que a atividade não se enquadra 

no rol taxativo do MTE (Anexo 14 da Norma Regulamentadora 15), nem se equipara à desenvolvida 

nos hospitais e outros estabelecimentos de saúde, em que há reconhecidamente o contato com agentes 

biológicos. Com esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos interpostos 

pelos reclamantes, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento. 

Vencido o Ministro João Oreste Dalazen. TST-E-RR-114800-83.2008.5.15.0142, SBDI-I, rel. Min. 

Renato de Lacerda Paiva, 10.4.2014 
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